
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL-CSPC 

 

 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 76/2018 

 

   

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão 

ordinária, no dia 12 de dezembro de 2018, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no 

uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e 

Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a(s) seguinte(s) matéria(s): 

 

Processo 

 n° 

Assunto Interessado Relator (a) Relatório 

e voto 

31/200.652/18 Alteração da LC 114/05 

referente à remoção de 

servidor e auxílio funeral 

SINPOL/MS Comissão: Dr. Jairo Carlos 

Mendes, Dr. Alberto Vieira 

Rossi e Dra. Maria de 

Lourdes Souza Cano  

Fls. 12/23 

DO RELATÓRIO E VOTO (transcrição resumida): “(…) a comissão temporária especial, após 

análise e deliberação, é de parecer pelo acolhimento parcial da proposta de minuta de projeto de lei 

complementar, com o fito de rejeitar integralmente a proposta de remoção automática para 

acompanhamento de cônjuge ou companheiro também servidor público, bem como com o fito de 

acolher em parte a implementação de auxílio funeral, este que deverá ser à razão de 50% do subsídio 

do policial civil ao tempo do óbito (…)”. 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho 

Superior, em conformidade com a ata da sessão ordinária, por unanimidade, acolhendo o voto 

da Comissão, DEFERIR parcialmente a proposta inicial rejeitando integralmente a proposta de 

remoção automática, bem como DEFERIR parcialmente a implementação de auxílio funeral no 

valor correspondente a 50% do subsídio da Classe Especial da respectiva carreira, incluindo os 

herdeiros legais, com acréscimo de que tal auxílio esteja condicionada a prévio procedimento 

apuratório das circunstâncias do óbito do servidor. 

 

Campo Grande, 12 de dezembro de 2018.  

    

 

 

Marcelo Vargas Lopes 

Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

 

 

 


